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 MUNICÍPIO DE BELMONTE

Aviso n.º 14520/2018

Celebração de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por 
Tempo Indeterminado no âmbito do Procedimento Concursal de 

Regularização Extraordinária de Vínculos Precários (PREVPAP).
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LGTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, em resultado do reconhecimento das situações de exercício 
de funções correspondentes a necessidades permanentes deste Município 
e que se encontravam formalizadas através de vínculo jurídico inade-
quado, em sede de reunião do Órgão Executivo da Câmara Municipal 
Belmonte, celebrada a 23 de fevereiro de 2018, e dos procedimentos con-
cursais abertos no âmbito do Programa de Regularização Extraordinária 
dos Vínculos Precários (PREVPAP) e da negociação do posicionamento 
remuneratório, conforme previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º 
da LGTFP e nos termos da alínea a) do artigo 12.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro, e do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, cujos efeitos foram prorrogados ao abrigo do artigo 20.º da 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, foi celebrado o seguinte contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com a pessoa 
a seguir identificada:

Sofia Isabel do Nascimento Santos Amaro, na carreira geral de Técnico 
Superior na área da Terapia da Fala, para o serviço integrado na Equipa 
Multidisciplinar, com a remuneração base de € 1201,48, correspondente 
à 2.ª posição e nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro de 2008, 
na sua versão atualizada, com efeitos a 05 de outubro de 2018.

O presente contrato fica dispensado de período experimental, uma vez 
que, o tempo de serviço prestado na situação de exercício de funções 
a regularizar, em apreço, é superior à duração definida para o período 
experimental intrínseco à carreira e categoria da trabalhadora. Sendo 
que, para os trabalhadores integrados na carreira de Técnico Superior 
o período experimental seria de 240 dias, conforme prevê a alínea c) 
do artigo 49.º da LGTFP; dando -se assim cumprimento à disposição 
constante no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.

21 de setembro de 2018. — O Presidente da Câmara, António Pinto 
Dias Rocha, Dr.

311680908 

 Aviso (extrato) n.º 14521/2018

Licença sem remuneração
Para os devidos efeitos, torno público que, por despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 30 de julho de 2018, foi concedida a licença sem 
remuneração por 364 dias a partir do dia 1 de outubro do ano 2018, à 
Técnica Superior Cristina Isabel A. Fernandes da Custódia, trabalhadora 
desta Autarquia, prevista nos termos dos artigos 280.º e 281.º, do Anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

21 de setembro de 2018. — O Presidente da Câmara, António Pinto 
Dias Rocha, Dr.

311669828 

 MUNICÍPIO DE BRAGA

Aviso n.º 14522/2018

Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, Presidente da Câmara 
Municipal de Braga: Faz saber que, no uso das competências conferidas 
pelas alíneas b) e t) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, em cumprimento e para efeitos do disposto no artigo 56.º 
da mesma Lei, e ainda nos termos do n.º 1 do artigo 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA) aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, inicia com a presente publicação o período 
de discussão pública da alteração ao Título IV, Parte E — Feiras, Venda 
Ambulante e Prestação de Serviços de restauração e Bebidas de Carácter 
não sedentário, com aditamento da Subsecção relativa à Feira Semanal 
de Braga do Código Regulamentar do Município de Braga, ao abrigo 
do disposto na Constituição da República Portuguesa (artigos 112.º e 
241.º), da citada Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro [alíneas h) do n.º 2 
do artigo 23.º, alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do 
artigo 33.º].

O referido regulamento/alterações encontra -se disponível para consulta 
no sítio eletrónico do Município e no Balcão Único, de segunda -feira a 
sexta -feira durante o horário de expediente (das 9 h às 17 h 30 m).

No âmbito da participação pública, e nos termos do disposto no 
artigo 101.º do CPA, os interessados devem dirigir, por escrito, as suas 
sugestões à Câmara Municipal — Balcão Único, ou via digital através 
do endereço eletrónico codigoregulamentar@cm -braga.pt, no prazo 
de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da publicação do projeto do 
regulamento.

Para constar se mandou passar o presente aviso e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo e no site do Município.

12 -04 -2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Braga, Dr. Ri-
cardo Rio.

311681775 

 MUNICÍPIO DO CRATO

Aviso n.º 14523/2018

Procedimento concursal comum de recrutamento para preenchi-
mento de um posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa 
de pessoal do município do Crato, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto.
1 — Para os efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011,de 
6 de abril, e do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que, de acordo com o despacho do senhor Presidente 
da Câmara de 14 de setembro de 2018, proferido no seguimento da 
deliberação da Câmara Municipal de 16 de agosto de 2018, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, um procedimento concursal 
comum de recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo incerto, nos termos do disposto na 
alínea a), do n.º 1 do artigo 57.º da LTFP, pelo período necessário para 
a substituição do trabalhador ausente, nos termos da alínea b) do n.º 2 
do artigo 57.º da LTFP, para preenchimento de um posto de trabalho, 
previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal do Município do Crato para 
o ano de 2018, a seguir identificado:

Ref.ª A) — 1 posto de trabalho de Técnico Superior, na área do Di-
reito, para desempenhar funções na Divisão Administrativa e Financei-
ra — Gabinete Jurídico do Município do Crato.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento internas na Câmara Municipal do Crato que 
satisfaçam a necessidade do recrutamento em causa e consultada a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públi-
cas — INA, na qualidade de Entidade Centralizada para a Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a mesma informou não ter, 
ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento, tendo declarado a inexistência de candidatos 
com o perfil adequado ao posto de trabalho a preencher.

2.1 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais de 15/05/2014, homologada pelo Senhor 
Secretário de Estado da Administração Local em 15/07/2014, “as autar-
quias locais não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalifica-
ção”.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezem-
bro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar: de acordo com o 
previsto no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP e respetiva 
caracterização no Mapa de Pessoal aprovado:

Ref.ª A) — Realiza estudos e outros trabalhos de natureza jurídica 
conducentes à definição e concretização das políticas do município; 
elabora pareceres e informações sobre a interpretação e aplicação da 
legislação, normas e regulamentos internos; elabora e analisa minutas 
de contratos, protocolos e outros instrumentos jurídicos; recolhe, trata e 
difunde legislação, bem como jurisprudência, doutrina e outra informa-
ção necessária ao serviço; acompanha processos judiciais assistidos por 
advogado avençado; instrui e acompanha os processos de expropriação 
e de contraordenação; procede à instauração de processos de cobranças 


